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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR


PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2025
 PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA FUTURAS E POSSIVEIS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS PARA O CARGO DE MONITOR DE EDUCAÇÃO.


	Leandro Inácio Wastowski, Prefeito Municipal de Guarani das Missões, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Edital N° 002/2025 de Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro de reserva, para futuras e possíveis contratações temporárias para o cargo de Monitor de Educação, HOMOLOGA:

Ficam homologadas preliminarmente as seguintes inscrições da Seleção Pública para formação de Cadastro de Reserva para futuras e possíveis contratações temporárias para o cargo que segue:


CARGO: MONITOR EM EDUCAÇÃO
	Nº INSCRIÇÃO 
	NOME DO CANDIDATO
	HOMOLOGAÇÃO

	01/2025 
	LÚCIA TEREZINHA WARPECHOWSKI
	HOMOLOGADO

	02/2025
	MICHELI DALLEK
	HOMOLOGADO

	03/2025
	ELENIR SIMONE CARVALHO PINTO
	HOMOLOGADO

	04/2025
	INÊS TEREZINHA POLITOWSKI *
	NÃO HOMOLOGADO

	05/2025
	LUCIA KIEREPKA DA VEIGA 
	HOMOLOGADO

	06/2025
	FERNANDA MARIA JABLONSKI ZORZO
	HOMOLOGADO

	07/2025
	TEREZINHA DUZSINKI
	HOMOLOGADO

	08/2025
	GICÉLIA DA SILVA RODRIGUES
	HOMOLOGADO


*A inscrição da candidata não foi homologada por não apresentar os requisitos conforme item 2.1, subitem b dos requisitos 
para provimento, do Edital n° 002/2025.


RECURSOS DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Da não homologação ou das divergências em relação às inscrições cabe recurso, conforme disposto no item 5.2, do Edital de Abertura de Processo Seletivo Simplificado n° 002/2025, uma única vez, no prazo comum de 01 (um) dia, a contar da data de publicação deste Edital de Homologação. 


Guarani das Missões, 26 de fevereiro de 2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL INESQUECIVEL!





